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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 225/2025

Dispõe sobre a circulação, guarda, criação, 
registro e condução de cães de raças de grande 
porte no Município de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Para fins desta Lei, consideram-se cães de grande porte aqueles que, quando 
adultos, possuam:
I – peso igual ou superior a 25 (vinte e cinco) quilogramas; ou
II – altura na cernelha igual ou superior a 50 (cinquenta) centímetros.

Parágrafo único. Incluem-se, a título exemplificativo, raças como Pitbull, Rottweiler, 
Fila Brasileiro, Mastim Napolitano, Pastor Alemão, Dogue Alemão, Doberman, Akita, 
Cane Corso, Boxer, Husky Siberiano, bem como cruzamentos e derivados que se 
enquadrem nas medidas descritas no caput.

Art. 2º É obrigatória a realização de registro municipal dos cães enquadrados no Art. 
1º junto à Secretaria do Bem-estar Animal, devendo o tutor apresentar:
I – comprovante de vacinação antirrábica atualizada;
II – atestado de saúde emitido por médico veterinário;
III – microchipagem ou outra forma de identificação aprovada pelo Município;
IV – termo de responsabilidade assinado pelo tutor.

§ 1º O registro deverá ser renovado anualmente.

§ 2º O Poder Executivo regulamentará o procedimento e poderá fixar taxas para 
custear a fiscalização e controle.

Art. 3º Ficam proibidos, em todo o território do Município de Maracanaú, a circulação e 
a permanência em vias e áreas públicas de cães de grande porte sem o uso de guia 
resistente, coleira adequada e focinheira, quando necessário para a segurança 
pública.

§ 1º Somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos poderão conduzir tais animais.

§ 2º É vedada a condução desses cães por menores de idade em qualquer hipótese.

§ 3º É proibida a permanência desses cães, ainda que conduzidos, nas proximidades 
de escolas e hospitais públicos ou privados, salvo em eventos autorizados pelo 
Município.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria do Meio Ambiente, 
Secretaria do Bem-estar Animal, Guarda Municipal e outros órgãos competentes, 
poderá celebrar convênios e parcerias com entidades públicas e privadas para 
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fiscalização e cumprimento desta Lei.

Art. 5º Qualquer cidadão poderá acionar a Guarda Municipal ou requisitar força policial 
quando constatar o descumprimento desta Lei.

Art. 6º O não cumprimento do disposto nesta Lei acarretará ao proprietário e/ou 
condutor as seguintes sanções, sem prejuízo de outras penalidades previstas na 
legislação vigente:
I – apreensão do animal;
II – multa de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), dobrada em 
caso de reincidência;
III – ressarcimento dos custos com apreensão, guarda e manutenção do animal;
IV – obrigação de reparar ou compensar danos causados a pessoas ou outros 
animais;
V – proibição temporária ou definitiva de criar ou manter cães de grande porte, nos 
casos de reincidência grave.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados de sua publicação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições que lhe forem contrárias.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 12 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 12/08/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.30

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como finalidade regulamentar, no âmbito do 
Município de Maracanaú, a criação, guarda, registro e circulação de cães de raças de 
grande porte, visando proteger a segurança da população e assegurar o bem-estar 
animal.

Atualmente, diversas ocorrências envolvendo ataques de cães de grande porte 
são registradas em todo o país, muitas vezes provocadas por manejo inadequado, 
ausência de equipamentos de contenção e falta de preparo dos tutores. Embora tais 
incidentes sejam relativamente raros, quando ocorrem podem causar ferimentos 
graves e, em casos extremos, resultar em óbitos, tanto de pessoas quanto de outros 
animais.

A legislação estadual vigente restringe-se, em grande parte, à raça Pitbull e seus 
cruzamentos, não contemplando outras raças que, por seu porte físico e força, 
também demandam cuidados especiais. Este projeto amplia a abrangência para todas 
as raças que, na idade adulta, atinjam peso igual ou superior a 25 kg ou altura na 
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cernelha a partir de 50 cm, adotando critérios objetivos e técnicos, conforme padrões 
reconhecidos por órgãos e federações de cinofilia.

A proposta também estabelece o registro municipal obrigatório desses cães, com 
apresentação de comprovante de vacinação, atestado de saúde e identificação 
individual por microchip ou outro método seguro. Essa medida permitirá à Prefeitura 
manter um banco de dados atualizado para fins de controle, fiscalização e localização 
dos animais, caso se percam ou sejam abandonados.

Outro ponto fundamental é a exigência de que apenas maiores de 18 anos 
possam conduzir cães de grande porte em áreas públicas, sempre com guia 
adequada e, quando necessário, focinheira, prevenindo riscos à população. Também 
se restringe a presença desses animais nas proximidades de escolas e hospitais, 
locais de grande circulação de pessoas e potencial vulnerabilidade.

Além disso, a lei prevê sanções proporcionais à gravidade da infração, incluindo 
multas, apreensão do animal, ressarcimento de custos e, em casos de reincidência 
grave, a proibição de criação ou manutenção desses cães pelo infrator.

Em suma, esta iniciativa visa conciliar dois interesses igualmente legítimos: o 
direito dos tutores de criarem seus animais e o dever do Poder Público de garantir a 
segurança da população, sem recorrer a proibições radicais, mas estabelecendo 
regras claras e mecanismos eficazes de fiscalização.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
Projeto de Lei, que representa um avanço no ordenamento jurídico municipal e uma 
medida preventiva de proteção coletiva.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11415
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